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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURa MUNICiPal DE MANUEL VIIHB

aneiro de 1993:..EI. N9 008/93 de 29 dePROJETO DE

l'Altera_o~Padrão dos Servidores Per-

lEI 93N <2 Q!Q tencentes ao Quadro dos Detentores

dos Cargos em Comissão e Funções

Gratificadas I'.

L~O DURLO, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS.

FAÇO SAW.R, em disposto no art. 56 da Lei Orgânica Munici-

pal, que a CâInara APROVOU e eu SANCIONO a presente Lei.

aneiro de 1993 pa~19 -O artigo 33, da Lei n9 005/93 de

sa a ter a seguinte redação:

de

"Ficam criados na Secretaria de Obras e Servi-

os seguintes Cargos em comissão e Funções Gratificadas:

PADRÃoCC/FG

VAGAS

CARGO

12x01Secretar1.0

Chefe de DepartamentoAgrop.lnd. 

e Comércio x x01

01

01

\)

x xAdministrat1.VOAux
8x x

8x x01
'.
01

:Chefe 

de Servo Urbanos

Chefe de Servo Rurais

Topógrafo xx b

29 -Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra

vigor a partir de 01 de fevereiro de 1993.
í)

em

Art11

de 199Prefeitura Municipal, em Manoel Viana, 29 de/janeiro I

: ~
PREFEITO MUNICIPAL

SE
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANUEL VlaMD

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

o presente Projeto de Lei, altera essencialmente o
-..Padrao do Chefe de SerV1ço Urbano e Chefe de Serv1ço Rural.O P~

drão estabelecido para ambos os casos, pelo valor expresso no'

vencimento, esta dificultando a contratação de alguém com os

requisitos mínimos exigidos para o cargo.

Certos de contarmos com a atenção costumeira desta'

Egrégia Casa Legislativa, esperamos a aprovação do presente Pr~

jeto de Lei.
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Se~hor Presj~e te:

suos-
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Sala fie Sessoes,em 3 de março rle 1993

Ver. Valr:!ir W1. tti

PFL

J"ust-1fjcatjva; Em a1"'álj.se ao Projeto or1u""~o no Fxecutivo,
-

co"'statamos que exjste,sob "I"Iossa apreciaçao,uma J""'coere~ -

c1.a ~os Panroes e co~seque~teme~te em valores,~os Cargos

propostos,ja que outros Cargos que exige um ~{vel cultural

aprccjavei't,possuj. Pa""!rão j fer1or,tais como Topógrafo,Aux.

A~mi""i 

str.g.tj,VO, etc.
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A Comissão de Justiça, Re~ação e Cina~a~j.a,em a1"\á11 se

a Fme"'~a Subst1tutiva -1e autoria ~o Ver~Va1.njr Witti,ao Proj~

proyj,-, i E~ ,te ão Exrcl1 tivo ~Q 008/93, após a~álj se nOl,eito ~E
,~o 

~ocu~e~to em pauta,~eu Parecer Favoravel a 14vre tr~refer
-.

rnitaçao.

Sala ~e Sessoes,em 3/3/93

.:::~-Ver.S.;
V ~lle"R;;Porto
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